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PARECER II.IRÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurít'lico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

atraves do processo de Inexigibilidade de na 2912023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da "LALA AMOR CIGANO", na Festa do

Padroeiro SÀO JOÃO, que será realizada no dia 1U0612023, no povoado TIMBO, no

Municipio de Pacatuba, de acordo com o art. 25, l7l, da Lei na 8.666193,

independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, passamos a opinur,

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei no 8.666/93 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competiçào

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

aerbis:

"Dá-se à ircxigibilidade de licitação quanilo for inaiáael a competição. O conceito

de inaiabilidade de competição não loi explicitado pela lei, Íettfltafldo intancional

amplitude de abrangôrrcifl. Todas as situações que caracteizan a imiabilidade de

conpetição potlen propiciar a ausência ile licitação e a confiatação direta. A lei

remete à aerificação das circutstâtrcias de t'ato, rcconhecando implicitanente a
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impossibilidade rle elmco exaustioo e adotado apioristicirnente".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Att.25 - É inexigíoel a licitação quando hoaver itaiqbiliilaile de conpetiçõo, en

especial:

lll - para corrfiatação de ornl rle tl ter setoÍ attís

atraaés de EMPRESARIO EXCLUSNO, desde que consagÍado pela Üítica

espccializada or pela opinião priblica. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e tecnicas desempenhadas na Íealização dos trabalhos. lnclusive, tais tecnicas

clevem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trnbslho e sd úael de conhechneflto pennitern à Atlministração cottsiderar,

de iníeio, que estes podeúo, de forma adeqtada, satisÍazeÍ plenalneflte aos

objetioos do contrato, Há qrc seL para taflto, prolissiotal ou emprcsa beu

arcedidos, ctedores de bom conceito na área profissional, d,e.forma qae suas

crcdeneiais tranqiiilizen o gestor público qnnto à capacitaçã.opata desenpanhnr

tnl tarefa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a edição. Pá9,.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singu laridade do objeto em vista da impossibiüdade de julgamento objetivo.

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio BandeiÍa de Melo, no sentido de que:
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"......,são shrgtlares todas as protluções i telectuais, realizadas isolada ot

conjlrtarnente, por equipe, senpre que o trubalho a ser prodtzido se defina pela

narca pessoal (ou coletiad exprcssada ern características cietrtíÍicss, técnicas ou

ítrtísticas", (Licitaçào, 1 ' ed. 2" tiragem, São R'I,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Pot isso .ltttlrtlo a coflttatação enooloer serziços técnicos cimtíficos,

especializados (especialmcnte daqueles indicados no art. 73), podetá fazer-se

tlitetatnette, inileperulmtemmte de proceilimento fonnal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS EXPERIENTES, IA TENDO PREST O REFERIDO

EI{VI EM ICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei Íartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidoq em face da documentaçào

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convem chamar a atenção para a possibilidade de aplicaçâo de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, so deem ca

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.'8..129192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças púbticas), de

modo a tomar mais eÍetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superioÍ.

Pacatuba/SE, 19 de maio de 2023.

ALLANA C E OLIVEIRA MELO

2363B/SE 1
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